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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Nº 00004/2021 

OBJETO: Contratação de assinatura anual de acesso a 
ferramenta de pesquisa de preços praticados pela Administração 
Pública, com sistema de pesquisas baseado na Instrução 
Normativa Nº 73/2020 e Nº 65/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00004/2021.  
VIGÊNCIA: até 29/09/2022.  
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e:  
CT Nº 00135/2021 - 30.09.21 - NP TECNOLOGIA E GESTAO 
DE DADOS LTDA - R$ 9.875,00. 

Itabaiana 01 de Outubro de 2021. 
Lúcio Flávio Araújo Costa 

Prefeito 
 

PORTARIA GP Nº. 00197/2021 
O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito Constitucional do 
Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei Orgânica do 
Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER Licença Prêmio de 90 dias a servidora 
MILENE ROGERIA DA SILVA, portadora do CPF 466.938.154-
72, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de 
Professora “A” .Esta Portaria retroage a 1 de outubro de 2021. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 4 de outubro de 2021. 

 
 
PORTARIA GP Nº. 00198/2021 
O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito Constitucional do 
Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei Orgânica do 
Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º CONCERDER Licença sem vencimento a pedido da 
servidora efetiva JOSILENE DE LOURDES SOUSA, portadora 
do CPF 800.748.557-00, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Esta Portaria 
retroage a 1 de outubro de 2021. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 4 de outubro de 2021. 

 
 

PORTARIA GP Nº. 00199/2021 
O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito Constitucional do 
Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei Orgânica do 
Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º CONCERDER Licença sem vencimento a pedido do 
servidor efetivo LUCIANO TADEU DE LUNA FREIRE BORGES, 
portador do CPF 931.514.894-00, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Controle Ambiental, no cargo de 
Fiscal de Obras. Esta Portaria retroage a 1 de outubro de 2021. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 4 de outubro de 2021. 

 
 
 

 
 


